
Câmara Municipal de Gravatá/PE
ATA DA 1a (PRIMEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DO 4° PERÍODO 
LEGISLATIVO DO ANO DE 2018, DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
GRAVATÁ/PE.

Aos cinco (05) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, às 10 (dez) 
horas, na sala das sessões da Câmara Josefa de Oliveira Costa, presentes os 
Vereadores: LEONARDO JOSÉ DA SILVA, GILVANDO RODRIGUES 
SOARES, SEVERINO DE FARIAS E SILVA, ANTÔNIO MANOEL DOS 
SANTOS, VALERIANO BEZERRA DA SILVA, JOSÉ GUSTAVO GOMES DOS 
SANTOS, JOSÉ LUIS DA SILVA ALVES, JOSÉ ROMILDO DA SILVA, JOSÉ 
SIVALDO FERREIRA, JOSENILDO PEREIRA DA SILVA QUIRINO, PAULO 
APOLINÁRIO DA SILVA JÚNIOR, MÁRIO LUIZ DANTAS, REGINALDO 
PEREIRA DA SILVA E RAFAEL LEÔNCIO DA SILVA. Ausente o Vereador 
MARCELO PEREIRA DA SILVA, o qual foi submetido a uma cirurgia. Pelo 
Exm°. Sr°. Presidente Leonardo José da Silva foi declarada aberta a sessão, o 
qual agradeceu a disponibilidade dos Parlamentares. Em seguida o mesmo 
convidou o Vereador Antônio Manoel dos Santos para ler um trecho da Bíblia 
Sagrada: Salmo 125, verso 1. Logo após, o Presidente convidou o Vereador 
José Romildo da Silva para assumir a 1a vice-presidência. Comunicou que, por 
se tratar de uma reunião extraordinária, não haveria explicações pessoais. Em 
sequência, o Presidente fez a leitura da ORDEM DO DIA: Projeto de Lei n° 
009/2018, de autoria do Chefe do Executivo, que “Altera dispositivos das Leis 
n° s 3.216, de 12 de dezembro de 2003 -  Código Tributário Municipal, 3.594, 
de 21 de dezembro de 2012 e 3.645, de 30 de dezembro de 2013.” Em seguida 
colocou EM 2a DISCUSSÃO: discutiram o Projeto o Vereador José Gustavo 
Gomes dos Santos; o Vereador José Luis da Silva Alves; o Vereador Gilvando 
Rodrigues Soares; o Vereador Josenildo Pereira da Silva Quirino; e o Vereador 
Reginaldo Pereira da Silva; EM 2a VOTAÇÃO: os Vereadores José Gustavo 
Gomes dos Santos, José Luis da Silva Alves, Gilvando Rodrigues Soares, 
Josenildo Pereira da Silva Quirino e Mário Luiz Dantas proferiram seus votos 
contrários ao Projeto; o Presidente não votou de acordo com o Regimento; o 
Projeto foi aprovado por oito Vereadores. Projeto de Lei n° 015/2018, de 
autoria do Chefe do Executivo, que “Altera o artigo 2° da Lei n° 3.742, de 
23/11/2017, e dá outras providências.” EM 2a DISCUSSÃO: discutiu o Projeto o 
Vereador José Gustavo Gomes dos Santos; o Vereador José Luis da Silva 
Alves; o Vereador Gilvando Rodrigues Soares; o Vereador Josenildo Pereira da 
Silva Quirino; o Vereador Reginaldo Pereira da Silva; EM 2a VOTAÇÃO: os 
Vereadores José Gustavo Gomes dos Santos, José Luis da Silva Alves, 
Gilvando Rodrigues Soares, Josenildo Pereira da Silva Quirino e Mário Luiz
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Dantas proferiram seus votos contrários ao Projeto; o Presidente não votou de 
acordo com o Regimento; o Projeto foi aprovado por oito Vereadores. 
Finalizando os trabalhos, o Exm°. Sr°. Presidente Leonardo José da Silva 
agradeceu a presença de todos, e nada mais havendo a ser dito ou tratado, 
declarou encerrada a 1a reunião extraordinária do 4° período legislativo de 
2018. O teor desta sessão gravada na íntegra, em arquivo eletrônico, ficará 
nos anais desta Casa Legislativa. E eu Antônio Manoel dos Santos, primeiro
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